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Fonte:	  ARH	  -‐	  Definição	  do	  Modelo	  Estratégico	  -‐	  Operacional	  

Antecedentes Históricos da Gestão de Recursos Hídricos 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Áreas de Jurisdição 
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Alguns Indicadores : 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Proteger e valorizar as componentes ambientais das 
águas, bem como proceder à gestão sustentável dos 

recursos hídricos no âmbito das respectivas 
circunscrições territoriais de actuação 

Missão das ARH, I.P. 
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Enquadramento Estratégico 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Principais Atribuições 

Planeamento	  de	  recursos	  hídricos	  (PGBH,	  PEGA,	  POAAP,	  POOC,	  POE);	  

Gestão	  dos	  Ntulos	  uOlização	  de	  recursos	  hídricos;	  

Caracterização	  das	  bacias	  hidrográficas	  e	  das	  pressões;	  

Requalificação	  recursos	  hídricos	  e	  sistemaOzação	  fluvial;	  

Gestão	  das	  redes	  de	  monitorização;	  

Aplicação	  do	  REF.	  
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Conceitos Fundamentais 

Os	  recursos	  hídricos	  compreendem	  

As	  águas	  superficiais,	  designadamente:	  

as	  águas	  interiores	   as	  águas	  de	  
transição	   As	  águas	  costeiras	  

As	  águas	  
subterrâneas	  

qualquer	  que	  seja	  o	  seu	  regime	  jurídico,	  abrangendo,	  além	  das	  águas,	  os	  respecOvos	  
leitos	  e	  margens,	  bem	  como	  as	  zonas	  adjacentes,	  zonas	  de	  infiltração	  máxima	  e	  zonas	  
protegidas	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Leito	  

•  o	  terreno	  coberto	  
pelas	  águas,	  quando	  
não	  influenciadas	  
por	  cheias	  
extraordinárias,	  
inundações	  ou	  
tempestades.	  

Margem	  

•  a	  faixa	  de	  terreno	  
conNgua	  	  à	  linha	  
que	  limita	  o	  leito	  
das	  águas	  com	  
largura	  legalmente	  
estabelecida.	  

Zona	  adjacente	  

•  a	  zona	  conNgua	  
à	  margem	  -‐	  
ameaçada	  pelo	  
mar	  ou	  pelas	  
cheias.	  

Zona	  de	  infiltração	  máxima	  	  

•  a	  área	  em	  que	  a	  
infiltração	  das	  águas	  
apresenta	  condições	  
especialmente	  
favoráveis,	  contribuindo	  
assim	  para	  a	  alimentação	  
dos	  lençóis	  freáOcos	  

Zonas	  protegidas	  

•  as	   zonas	   designadas	   para	   captação	   de	   água	  
desOnada	   ao	   consumo	   humano	   ou	   a	  
protecção	   de	   espécies	   aquáOcas	   de	   interesse	  
económico;	  

•  as	  massas	  de	  água	  designadas	  como	  águas	  de	  
recreio,	  incluindo	  	  zonas	  balneares;	  

•  as	   zonas	   sensíveis	   em	   termos	   de	   nutrientes,	  
incluindo	   as	   zonas	   vulneráveis	   e	   as	   zonas	  
designadas	  como	  zonas	  sensíveis;	  

•  as	   zonas	   designadas	   para	   a	   protecção	   de	  
habitats	   e	   da	   fauna	   e	   da	   flora	   selvagens	   e	   a	  
conservação	   das	   aves	   selvagens	   em	   que	   a	  
manutenção	  ou	  o	  melhoramento	  do	  estado	  da	  
água	  seja	  um	  dos	  factores	  importantes	  para	  a	  
sua	  conservação,	  incluindo	  os	  síOos	  relevantes	  
da	  rede	  Natura	  2000.	  

Conceitos Fundamentais 
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Pedido	  de	  informação	  prévia	  –	  parecer	  emiOdo	  com	  a	  validade	  de	  1	  ano	  

Comunicação	  prévia	  –	  comunicação	  sem	  prazo	  de	  validade	  

Autorização	  –	  atribuída	  sem	  prazo	  de	  validade	  

Licença	  -‐	  atribuída	  pelo	  prazo	  máximo	  de	  10	  anos	  

Concessão	  –	  atribuída	  pelo	  prazo	  máximo	  de	  75	  anos	  

• As	  acOvidades	  com	  potenciais	  impactes	  significaOvos	  no	  estado	  das	  
águas	  ou	  que	  impliquem	  a	  reserva	  de	  um	  maior	  aproveitamento	  
desses	  recursos,	  quando	  em	  domínio	  público,	  por	  um	  parOcular	  	  

Necessitam de TURH :  

O tipo de título de utilização a atribuir prende-se, fundamentalmente, com a titularidade 
dos recursos hídricos: 

Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

A	   comunicação	   prévia	   de	   início	   de	  
uOlização	   é	   instruída	   com	   os	  
seguintes	  elementos:	  
• idenOficação	   do	   uOlizador	   e	   respecOvo	  
número	  de	  idenOficação	  fiscal;	  

• idenOficação	  e	  descrição	  da	  uOlização;	  
• indicação	   exacta	   do	   local,	   com	   recurso	   às	  
coordenadas	  geográficas.	  

A	   autorização	   pode	   ser	   subsOtuída	  
pela	   mera	   comunicação	   prévia	   de	  
início	   de	   uOlização,	   devendo	   ser	  
efectuada	   por	   escrito,	   nos	   termos	  
previstos.	  

Comunicação Prévia 

A	   captação	   de	   águas	   par0culares	  
exige	  a	  simples	  comunicação	  prévia	  
do	   uOlizador	   à	   enOdade	  
competente	   quando	   os	   meios	   de	  
extracção	   não	   excedam	   os	   5	   cv,	  
salvo	   se	   a	   referida	   captação	   vier	   a	  
ser	   caracterizada	   como	   tendo	   um	  
impacte	   significaOvo	  no	  estado	  das	  
águas.	  
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Autorização 

Estão	  sujeitas	  a	  autorização	  prévia	  as	  seguintes	  uOlizações	  
de	  recursos	  hídricos	  quando	  sobre	  leitos,	  margens	  e	  águas	  
parOculares:	  

a	  realização	  de	  construções	  

a	  implantação	  de	  infra-‐estruturas	  hidráulicas	  

a	  captação	  de	  águas	  

outras	   acOvidades	   que	   alterem	   o	   estado	   das	  
massas	   de	   águas	   (e	   não	   idenOficadas	   como	  
sujeitas	  a	  licença)	  

Com	  excepção	  dos	  casos	  de	  captação	  
de	  águas	  para	  consumo	  humano	  o	  
pedido	  de	  autorização	  considera-‐se	  
tacitamente	  deferido	  na	  ausência	  de	  
decisão	  expressa	  no	  prazo	  de	  2	  meses	  
a	  contar	  da	  data	  da	  sua	  apresentação	  
e	  desde	  que	  não	  se	  verifique	  qualquer	  
dos	  pressupostos	  que	  impusesse	  o	  

indeferimento.	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Utilizações dos recursos particulares sujeitas a licença 

Estão no entanto sujeitas  
a licença prévia as 

seguintes utilizações, 
quando sobre leitos, 

margens e águas 
particulares: 

A rejeição de águas 
residuais 

A recarga e 
injecção artificial 

em águas 
subterrâneas 

A extracção de 
inertes 

A execução de 
aterros e de 
escavações 



3/24/11	  

8	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Utilizações sujeitas a concessão 

A	  captação	  de	  água	  para	  
abastecimento	  público	  	  

A	  captação	  de	  água	  para	  
rega	  de	  área	  superior	  a	  

50ha;	  

A	  uOlização	  de	  terrenos	  que	  
se	  desOnem	  à	  edificação	  de	  
empreendimentos	  turís0cos	  

e	  similares;	  

A	  captação	  de	  água	  para	  
produção	  de	  energia;	  

A	  implantação	  de	  infra-‐
estruturas	  hidráulicas	  que	  

se	  desOnem	  aos	  fins	  
referidos	  nas	  alíneas	  

anteriores;	  

A	  implantação	  de	  serviços	  
de	  apoio	  à	  navegação	  
maríOma	  ou	  fluvial;	  

As	  infra-‐estruturas	  e	  
equipamentos	  de	  apoio	  à	  
navegação	  de	  uso	  público,	  
ainda	  que	  localizadas	  em	  
margens	  e	  leitos	  privados	  

conexos	  com	  águas	  públicas;	  

A	  implantação	  de	  
equipamentos	  industriais	  ou	  
de	  outras	  infra-‐estruturas	  

que	  impliquem	  
inves0mentos	  avultados;	  

A	  instalação	  e	  exploração	  
simultânea	  de	  

equipamentos	  e	  de	  apoios	  
de	  praia	  

Quando	  em	  domínio	  público: 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

A	  compensação	  destes	  custos	  consOtui	  uma	  exigência	  
da	  gestão	  sustentável	  da	  água,	  através	  da	  internalização	  

dos	  custos	  

Os	  aproveitamentos	  dos	  recursos	  hídricos	  são	  
acOvidades	  às	  quais	  estão	  associados	  custos	  públicos	  de	  

planeamento,	  gestão	  e	  protecção	  

Regime Económico e Financeiro	  
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A	  compensação	  destes	  benelcios	  consOtui	  uma	  
exigência	  de	  igualdade,	  de	  um	  bem	  que	  é	  úOl	  a	  toda	  a	  

comunidade	  	  

O	  uOlizador	  apropria-‐se	  de	  um	  recurso	  escasso,	  ao	  qual	  
está	  associado	  um	  benelcio	  parOcular	  significaOvo	  

Regime Económico e Financeiro	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

A	  estrutura	  objecOva	  da	  TRH	  integra	  diferentes	  Opos	  de	  uOlizações	  
dos	  recursos	  hídricos:	  

TRH – Base Tributável 
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A	  estrutura	  objecOva	  da	  TRH	  integra	  diferentes	  Opos	  de	  uOlizações	  
dos	  recursos	  hídricos:	  

E 
Descarga	  de	  	  
efluentes	  

TRH – Base Tributável 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

A	  estrutura	  objecOva	  da	  TRH	  integra	  diferentes	  Opos	  de	  uOlizações	  
dos	  recursos	  hídricos:	  

TRH – Base Tributável 
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A	  estrutura	  objecOva	  da	  TRH	  integra	  diferentes	  Opos	  de	  uOlizações	  
dos	  recursos	  hídricos:	  

TRH – Base Tributável 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

A	  estrutura	  objecOva	  da	  TRH	  integra	  diferentes	  Opos	  de	  uOlizações	  
dos	  recursos	  hídricos:	  

TRH – Base Tributável 
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As	  receitas	  resultantes	  da	  cobrança	  da	  Taxa	  de	  Recursos	  Hídricos	  são	  afectadas	  do	  seguinte	  
modo:	  

Afectação da Receita 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Direc&va	  Quadro	  da	  Água,	  
22	  .Dez.2000	  

PGBH – Enquadramento Legal 

•	   Através	   da	   aplicação	   de	   programas	   de	   medidas	  
especificados	  através	  de	  PGBH	  

•	   Até	   2015	   os	   Estados	   membros	   devem	   aOngir	   o	   Bom	  
Estado	  e	  o	  Bom	  Potencial	  das	  massas	  de	  águas	  

Lei	  n.º	  58/2005,	  	  	  20	  Dez.	  

Decreto-‐Lei	  n.º	  77/2006,	  	  	  30	  Mar.	  	  

Prevê	   como	   instrumentos	   de	   planeamento	   dos	   recursos	  
hídricos:	  

•	  A	  Lei	  da	  Água	   	  estabelece	  um	  novo	  quadro	  insOtucional	  
para	   a	   gestão	   sustentável	   das	   massas	   de	   água,	  
determinando	   reformas	   no	   quadro	   estratégico	   e	  
operacional	  

•	  Transpõem	  a	  DirecOva	  Quadro	  da	  Água	  

• 	  O	  Plano	  Nacional	  da	  Água	  (PNA)	  
• 	  Os	  Planos	  de	  Gestão	  de	  Bacia	  Hidrográfica	  (PGBH)	  
• 	  Os	  Planos	  Específicos	  de	  Gestão	  das	  Águas	  (PEGA)	  
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	  	  	  	  Região	  Hidrográfica	  	  é	  estabelecida	  como	  a	  unidade	  
principal	  de	  planeamento	  e	  gestão	  das	  águas	  (n.º	  2	  do	  
art.	  3º	  da	  Lei	  da	  Água)	  

PGBH – Enquadramento Legal 

•  Instrumento	  de	  natureza	  estratégica	  
•  Estabelece	  as	  grandes	  opções	  da	  políOca	  nacional	  da	  água	  e	  os	  princípios	  e	  as	  regras	  de	  
orientação	  dessa	  políOca	  

•  A	  aplicar	  pelos	  PGBH	  e	  outros	  instrumentos	  de	  planeamento	  das	  águas	  

PNA	  

•  Visão	  a	  gestão	  a	  protecção	  e	  a	  valorização	  ambiental,	  social	  e	  económica	  das	  águas	  ao	  
nível	  da	  região	  hidrográfica,	  tendo	  por	  base	  a	  bacia	  hidrográfica	  

•  Incluem	  os	  programas	  de	  medidas	  
PGBH	  

•  Complementares	  dos	  PGBH	  
•  Âmbito	  territorial	  (sub-‐bacia	  ou	  área	  geográfica	  especifica)	  ou	  sectorial	  (relaOvo	  a	  um	  
dado	  problema,	  Opo	  de	  água,	  aspecto	  especifico,	  ou	  	  sector	  de	  acOvidade	  económica	  
com	  interacção	  com	  as	  águas)	  

PEGA	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

PGBH – Enquadramento Legal 

Portaria	  n.º	  1284/2009,	  	  	  19	  Out.	  

•  Enquadramento	   legal	   e	   insOtucional	   do	   processo	   de	   planeamento,	   os	   objecOvos	   dos	  
Planos,	   os	   princípios	   de	   planeamento	   e	   gestão	   de	   recursos	   hídricos,	   a	   metodologia	   de	  
elaboração	  e	  a	  estrutura	  dos	  Planos.	  

Parte	  1	  –	  ENQUADRAMENTO	  E	  ASPECTOS	  GERAIS	  

•  Resumo	  das	  caracterísOcas	  gerais	  da	  região	  hidrográfica,	  a	   idenOficação	  e	  caracterização	  
das	  zonas	  protegidas	  e	  das	  massas	  de	  águas	  superficiais	  ou	  subterrâneas,	  a	  caracterização	  
das	  pressões	  naturais	  e	  das	   incidências	  antropogénicas	  significaOvas,	  a	  análise	  das	  redes	  
de	  monitorização	  e	  a	  avaliação	  do	  estado	  das	  massas	  de	  água.	  

Parte	  2	  –	  CARACTERIZAÇÃO	  E	  DIAGNÓSTICO	  DA	  REGIÃO	  HIDROGRÁFICA	  
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•  Avaliação	   do	   nível	   de	   recuperação	   de	   custos	   dos	   serviços	   da	   água,	   a	   avaliação	   da	  
importância	  socio-‐económica	  das	  u0lizações	  da	  água,	  a	  nível	  local,	  regional	  ou	  nacional,	  
a	  análise	  das	  polí0cas	  de	  preços	  da	  água	  nos	  diferentes	  sectores	  que	  exerçam	  pressões	  
sobre	   as	   massas	   de	   água,	   enquanto	   instrumento	   de	   incen*vo	   à	   u*lização	   eficiente	   da	  
água	  e	  de	  estabelecimento	  dum	  contributo	  adequado	  à	  recuperação	  de	  custos,	  incluindo	  
os	  custos	  ambientais	  e	  de	  recurso.	  

Parte	  3	  –	  ANÁLISE	  ECONÓMICA	  DAS	  UTILIZAÇÕES	  DA	  ÁGUA	  

•  Análise	   das	   tendências	   que	   influenciam	   as	   pressões	   e	   os	   impactes	   gerados	   pelas	  
uOlizações	  da	  água,	  mediante	  a	  construção	  de	  cenários	  adequados.	  

Parte	  4	  –	  CENÁRIOS	  PROSPECTIVOS	  

PGBH – Enquadramento Legal 

Ministério do Ambiente  
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•  ObjecOvos	  estratégicos	  e	  os	  objecOvos	  estabelecidos	  para	  a	  região	  hidrográfica	  e	  massas	  
de	  água	  ou	  grupos	  de	  massas	  de	  água.	  É,	  nesta	  parte,	  que	  serão	  explicitadas	  as	  situações	  
de	  aplicação	  da	  prorrogação	  de	  prazos	  e	  derrogação	  de	  objecOvos	  ambientais.	  

Parte	  5	  –	  OBJECTIVOS	  

• Medidas	  a	  aplicar	  e	  que	  terá	  como	  objecto	  as	  massas	  de	  água	  ou	  agrupamentos	  de	  
massas	  de	  água	  e	  incluirá	  medidas	  de	  base,	  medidas	  suplementares	  e	  medidas	  adicionais.	  

Parte	  6	  –	  PROGRAMA	  DE	  MEDIDAS	  

•  Sistema	  organizacional	  que	  garante	  a	  promoção	  da	  aplicação	  dos	  Planos	  e	  assegura	  o	  
controlo	  e	  a	  avaliação	  do	  respecOvo	  progresso.	  	  

Parte	  7	  –	  SISTEMA	  DE	  PROMOÇÃO,	  DE	  ACOMPANHAMENTO,	  DE	  CONTROLO	  E	  DE	  	  	  	  AVALIAÇÃO	  

PGBH – Enquadramento Legal 
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PGBH 

Caracterização  

da  

Região 

Hidrográfica 

Questões  

significativas  

de  

gestão da 

água 

(QSiGA) 

Planos de 

Gestão de  

Bacia 

Hidrográfica 

(Draft) 

Programas de 

monitorização 

Calendário  

dos PGBH 

PP	   PP	   PP	  

2004 2006 2007 2008 2009 

         Avaliação Ambiental Estratégica 

PGBH – Enquadramento Legal 

Prazos	  	  
Lei	  da	  Água	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

PGBH – Questões Significativas da Gestão da Água 
(QSiGA) 

Período	  de	  processo	  de	  parOcipação	  
pública	  (18	  sessões)	  –	  	  

Entre	  Fevereiro	  e	  Junho	  de	  2009	  
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

RH6	  –	  Sado	  e	  Mira	  

Categoria 
Número de massas água Propostas 

no âmbito 
dos PGBH  Naturais Fortemente 

modificadas Artificiais 

Rios 160 37 + 9 
Transição 7 2 
Costeiras 3 0 

Lagos 
(Albufeiras) 21 + 1  

Artificiais 8 + 3 
Total 237 

* Propostas - MA artificiais e fortemente modificadas: 
Troços de rio fortemente modificados: Rib. Livramento; Rib. Canhestros (Troço 
a Jus. da B. Paço); Barranco do Farrobo (Troço a Jus. da B. Rejeitados); Rib. 
Algalé; Rib. Vale do Ouro; Rib. Melides; Rib. Cascalheira; Rib. Luzianes; Rib. 
Outeiro  
Albufeiras: Paço  
Massas de água artificiais: Canal de Ligação Loureiro-Alvito; Canal de ligação 
Alvito/Pisão; Canal de Adução Infra-estrutura 12  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

Categoria 
Número de massas água Proposta* 

no âmbito 
dos PGBH  Naturais Fortemente 

modificadas Artificiais 

Rios 198 31 + 13 
Transição 5 
Costeiras 2 

Lagos 
(Albufeiras) 27 + 10 

Artificiais 6 + 4 
Total 268 

* Proposta - MA artificiais e fortemente modificadas: 
Troços de rio fortemente modificados: Rib. Adão (Troço a jus. da B. Monte Clérigo); 
Rib. Barreiros (Troço a Jus. da B. Namorada); Rib. Veladas (Troço a jus. da B. Álamo I & 
II); Rib. Cobres (Troço a jus. da B. Boavista); Barranco das Lajes (Troço a jus. da B. Cerro 
do Lobo); Rib. Aldeia (Troço a jus. da B. Loureiro); Rib. Caridade ; Rib. Barreiros ; 
Barranco das Amoreiras ; Barranco das Amoreiras ; Rio Torto ; Rib. Pias ; Rib. Cardeira 
Albufeiras: Monte Clérigo; Namorada; Sistema de Alb. Álamos I & II; Boavista; Loureiro; 
Herdade do Facho I; Herdade do Facho II; Alqueva (curso principal); Alqueva (Alcarrache); 
Alqueva (Lucefecit); Alqueva  (Degebe); Alqueva (Montante Ribeira de Mures)  
Massas de água artificiais: Canal de Adução Álamos; Canal de Interligação Álamos; 
Canal de Ligação Loureiro-Monte Novo; Canal de Ligação Álamos-Loureiro (2º troço)  

RH7	  –	  Guadiana	  
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

Princípios	  da	  Avaliação	  do	  Estado	  

Metodologia de classificação – recurso a: 
  Dados históricos;    
  Dados da monitorização; 
 Conhecimento pericial; 
 Trabalho de campo; 

Estado 
Ecológico 

MA naturais: 

Estado 
Químico + 

+ 

MA artificiais e 
fortemente modificadas: 

Potencial 
Ecológico 

Estado 
Químico 

Estado/Potencial 
Ecológico 

Estado 
Químico 

  Dados da avaliação das pressões significativas 
(pontuais, difusas, morfológicas, hidromorfológicas); 

  Modelação. 

zonas protegidas: 
Classificação do estado  

+ 
Cumprimento legislação 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

Resultados	  da	  Avaliação	  do	  Estado	  –	  RH6	  
Total: 237 massas de água 
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

Total: 268 massas de água 
Resultados	  da	  Avaliação	  do	  Estado	  –	  RH7	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

Águas	  de	  Transição	  RH6	   RH7	  
MA fortemente 
modificadas:  
WB1 e WB3 

Potencial 
Ecológico 

Bom 

Estado 
Químico 

Excelente 
/Bom 

Estado 
final 

MA naturais: WB4; WB5; WB6 
Estado Ecológico Bom 

Estado Químico Excelente/Bom 

Estado final 

MA natural: WB2 
Estado Ecológico 
Estado Químico 

Estado final 

MA WB1 
Estado Ecológico Bom 

Estado Químico Excelente/Bom 

Estado final 

MA naturais: WB1, WB2, WB3 
Estado Ecológico Excelente 

Estado Químico Excelente/Bom 

Estado final 
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de Água Superficial   

Águas	  Costeiras	  

MA: CWB-I-5 e CWB-II-5A 
Estado Ecológico Excelente 

Estado Químico Excelente/Bom 

Estado final 

MA:  Lagoa Santo André – 
Estado Indeterminado 

MA: CWB-I-7 
Estado Ecológico Excelente 

Estado Químico Excelente/Bom 

Estado final 

MA: Internacional 
Estado Ecológico Excelente 

Estado Químico Bom  

Estado final 

RH6	   RH7	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

RH6 RH7 
•  % do n.º total de águas balneares, com classe de qualidade boa 

•  N.º de troços piscícolas com classe de qualidade conforme (ano 
hidrológico 2008-2009)  

•  % do n.º total de zonas protegidas designadas para a protecção de 
águas doces superficiais destinadas à produção de água para consumo 
humano com classe de qualidade (ano hidrológico 2008-2009) 

•  N.º total de massas de água destinadas à captação de água potável 
com uma concentração de nitratos superior a 50 mg/L  

•  N.º albufeiras eutróficas (critério de eutrofização do INAG) (ano 
hidrológico 2008-2009) 

100% 

1 em 5 troços 

(troço no Rio 
Mira PTP48) 

> A3: 83% 
   A3: 16,7% 

0 

5  
(Mte Rocha, 

Odivelas, Pêgo 
do Altar, Roxo e 

Vale do Gaio) 

100% 

0 em 6 
troços  

>A3: 89% 
<A3: 11% 

0 

4 
 (Vigia, Enxoé, 

Lucefecit, 
Monte Novo) 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Superficial   

Zonas	  Protegidas	  
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

RH6	  
9 Massas de Águas 

Subterrâneas 
Elvas-Campo Maior 

Elvas-Vila Boim 

Gabros de Beja 

Moura-Ficalho 

Monte Gordo 

Maciço Antigo 
Indiferenciado da Bacia 

do Guadiana 
Orla Meridional 

Indiferenciada da Bacia do 
Guadiana 

Zona Sul Portuguesa – 
Transição Atlântico 

Zona Sul Portuguesa – 
Bacia do Guadiana 

8 Massas de água 
subterrânea 

Bacia de Alvalade  
Sines  

Viana do Alentejo – Alvito  

Maciço Antigo 
Indiferenciado da Bacia do 

Sado  

Orla Ocidental 
Indiferenciado da Bacia do 

Sado   

Bacia do Tejo-Sado 
Indiferenciado da Bacia do 

Sado  

Zona Sul Portuguesa da 
Bacia do Mira  

Zona Sul Portuguesa da 
Bacia do Sado  

RH7	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

Avaliação	  do	  Estado	  
Artigo 4º da Lei da Água - estado das massas de 
água subterrânea é determinado em função do pior 
dos seus estados quantitativo ou químico 
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

Avaliação	  do	  Estado	  Quan0ta0vo	  
Estado	  quan0ta0vo	  

Critérios	  considerados	  para	  a	  
avaliação	  do	  estado	  
-‐	  Evolução	  dos	  níveis	  piezométricos	  

-‐	  Recarga	  média	  anual	  a	  longo	  prazo	  

-‐	  Extracções	  conhecidas	  e	  esOmadas	  	  

-‐	  Recursos	  hídricos	  disponíveis	  

-‐	  Relações	  entre	  as	  massas	  de	  água	  
subterrânea	  e	  superficiais	  	  

-‐	  Relações	  entre	  as	  massas	  de	  água	  
subterrânea	  e	  ecossistemas	  	  

Teste 

Teste do balanço hídrico 

Teste da intrusão salina ou outras 

Teste do escoamento superficial 

Teste dos ecossistemas associados/
dependentes das águas 

subterrâneas 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

Avaliação	  do	  Estado	  
Quan0ta0vo	  

RH7 

RH6 
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

Avaliação	  do	  Estado	  Químico	  

Estado	  químico	  

Critérios	  considerados	  -‐	  avaliação	  do	  estado	  

•  Concentração	  de	  parâmetros	  responsáveis	  
pelo	  potencial	  não	  cumprimento	  dos	  
objecOvos	  ambientais	  	  

•  Efeitos	  das	  concentrações	  de	  poluentes	  na	  
qualidade	  geral	  das	  massas	  de	  água	  
subterrânea	  (consumo	  humano)	  

•  Relações	  água	  doce-‐água	  salgada	  
•  Relações	  entre	  as	  massas	  de	  água	  
subterrânea	  e	  superficiais	  	  

•  Relações	  entre	  as	  massas	  de	  água	  
subterrânea	  e	  ecossistemas	  	  

Teste	  

Teste	  de	  avaliação	  qualitaOva	  
geral	  

Teste	  das	  zonas	  protegidas	  de	  
água	  para	  o	  consumo	  humano	  

Teste	  da	  intrusão	  salina	  ou	  outras	  

Teste	  do	  escoamento	  superficial	  

Teste	  dos	  ecossistemas	  
associados/dependentes	  das	  

águas	  subterrâneas	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

RH6 Avaliação	  do	  Estado	  
Químico	  

RH7 
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Caracterização e Diagnóstico - Massas de  Água Subterrânea   

Avaliação	  do	  Estado	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Necessidades Totais de Água – RH7 
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Necessidades Totais de Água – RH6 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Análise Económica das Utilizações da Água 

A	  importância	  económica	  das	  uOlizações	  da	  água	  

•  Contributo	  das	  Regiões	  Hidrográficas	  para	  a	  economia	  nacional	  

•  Importância	  dos	  sectores	  uOlizadores	  na	  economia	  regional	  

•  Distribuição	  sectorial	  dos	  consumos	  de	  água	  

•  ProduOvidade	  e	  intensidade	  de	  uOlização	  da	  água	  

O	  valor	  social	  da	  água	  

•  Acesso	  aos	  serviços	  e	  capacidade	  aquisiOva	  das	  famílias	  

A	  recuperação	  de	  custos	  nos	  sistemas	  urbanos	  

•  Proveitos,	  custos	  e	  respecOva	  recuperação	  (AA	  &	  DTAR)	  
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Análise Económica das Utilizações da Água 

Importância	  na	  Economia	  Regional	  

42 mil 
empregos 

45 mil 
empregos 

Importância relativa (%) dos sectores no Emprego da RH (2008) 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Caracterização e Diagnóstico - Necessidades Globais Água 

Concelhos	  com	  maiores	  necessidades	  anuais	  de	  água	   RH7 RH6 
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Os	  principais	  sectores	  uOlizadores:	  

  Geram	  entre	  28%	  (RH	  7)	  a	  40%	  (RH	  6)	  do	  VAB	  regional	  

  São	  responsáveis	  por	  1/3	  do	  emprego	  regional	  (+	  40	  mil	  pessoas/RH)	  

  Assumem,	  muitas	  vezes,	  protagonismo	  a	  nível	  nacional:	  

  Agricultura;	  Pesca	  e	  Aquicultura	  
  Indústrias	  ExtracOvas;	  Electricidade,	  Gás	  e	  Água	  

⇒  Aumento	  dos	  tarifários	  da	  água	  pode	  ter	  efeitos	  nega0vos	  na	  compe00vidade	  

regional	  e	  no	  emprego	  –	  exemplo:	  Agricultura	  

Aspectos	  a	  reter	  

Análise Económica das Utilizações da Água 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Análise Económica das Utilizações da Água 

Factura	  média	  anual	  –	  Abastecimento	  de	  Água	   	  €/ano	  

Indicador Con0nente RH	  6 RH	  7 

Factura	  média	  anual	  (120	  m3) 106 90 90 

Intervalo	  de	  Variação 15-‐203 28-‐138 15-‐154 

Factura	  média	  anual	  (200	  m3) 187 167 159 

Intervalo	  de	  Variação 26-‐383 87-‐269 26-‐254 
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Análise Económica das Utilizações da Água 

Factura	  média	  anual	  –	  Drenagem	  e	  Tratamento	  AR	  	  	  	  	  	  	  	  €/ano	  

Indicador Con0nente RH	  6 RH	  7 

Factura	  média	  anual	  (120	  m3) 51 47 51 

Intervalo	  de	  Variação 0-‐168 0-‐139 6-‐139 

Factura	  média	  anual	  (200	  m3) 81 88 84 

Intervalo	  de	  Variação 0-‐344 0-‐223 11-‐223 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Análise Económica das Utilizações da Água 

Capitação	  domés0ca	  e	  peso	  da	  factura	  no	  rendimento	  médio	  

Indicador Con0nente RH	  6 RH	  7 

Volume	  médio	  de	  água	  fornecida	  por	  
habitante	  (capitação	  domésOca)	  (L.hab/
dia) 

157 178 168 

Volume	  de	  consumo	  anual	  do	  agregado	  
familiar	  Npico	  (m3) 

162 177 155 

Peso	  da	  factura	  média	  no	  rendimento	  
médio	  das	  famílias	  (120	  m3)	  (%) 

0,82 0,72 0,99 

Peso	  da	  factura	  média	  no	  rendimento	  
médio	  das	  famílias	  (200	  m3)	  (%) 

1,41 1,35 1,70 
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Sistemas Urbanos: Recuperação de Custos 

Índices RH6 RH7 Con0nente 

AA	  –	  alta	  e	  baixa	  (INSAAR) 96% 45% 82% 

AA	  –	  só	  baixa	  (INSAAR	  &	  Inquérito) 96% 48% -‐ 

DTAR	  –	  alta	  e	  baixa	  (INSAAR) 65% 21% 48% 

DTAR	  –	  só	  baixa	  (INSAAR	  &	  
Inquérito) 77% 25% -‐ 

AA+DTAR	  –	  só	  baixa	  (INSAAR	  &	  Inq.º) 84% 40% -‐ 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

•  +1	  €	  no	  preço	  marginal	  	  ⇒	  Variação	  no	  consumo	  médio	  mensal	  por	  contador/

família:	  -‐1,8	  m3	  	  

•  Elas0cidades	  –	  variações	  %	  no	  consumo	  de	  água	  decorrentes	  do	  aumento	  de	  1%	  

das	  seguintes	  variáveis	  exógenas:	  

o  +1%	  Preço	  marginal:	  -‐0,18%	  consumo	  →	  Procura	  muito	  rígida!	  	  

o  +1%	  Rendimento	  disponível:	  +0,21%	  consumo	  

o  +1%	  média	  de	  longo	  prazo	  da	  temperatura	  máxima:	  +1,15%	  consumo	  

o  +1%	  média	  anual	  da	  temperatura	  máxima:	  +0,83%	  consumo	  

Estimação da Procura de Água (RH6 + RH7) 
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	  Ambas	  as	  RH	  apresentam	  «bons»	  índices	  de	  atendimento	  mas…	  

  As	  necessidades	  de	  renovação	  e	  subs0tuição	  de	  redes	  são	  muito	  prementes,	  
sobretudo	  no	  Centro	  e	  Norte	  Alentejo	  

  As	  necessidades	  de	  construção	  de	  raiz	  são	  mais	  evidentes	  em	  DTAR,	  sobretudo	  
no	  Sul	  Alentejo	  

	  A	  factura	  média	  dos	  serviços	  de	  águas	  é	  inferior	  ao	  limiar	  de	  3%	  da	  OCDE	  (mesmo	  
para	  consumos	  de	  200	  m3/ano)	  mas..	  	  

  Na	  RH	  7	  é	  superior	  à	  média	  do	  ConOnente	  (e	  ao	  valor	  da	  RH	  6)	  

⇒  Recuperação	  dos	  custos	  da	  água	  pode	  afectar	  as	  famílias	  mais	  carenciadas	  e	  os	  
territórios	  «deprimidos»	  

Aspectos	  a	  reter	  

Análise Económica das Utilizações da Água 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

	  Quanto	  aos	  níveis	  de	  recuperação	  de	  custos	  

  AA:	  custos	  em	  baixa	  integralmente	  cobertos	  pelos	  proveitos	  na	  RH	  6	  e	  7	  

  DTAR:	  proveitos	  não	  asseguram	  cobertura	  de	  custos	  mas	  a	  situação	  não	  é	  tão	  
desfavorável,	  apesar	  de	  ser	  ainda	  críOca	  na	  RH	  7	  

	  Tarifários	  dos	  sistemas	  urbanos	  poderão	  ser	  ajustados…	  

  Para	  recuperar	  custos	  de	  DTAR	  e	  sobretudo	  na	  RH	  7	  –	  acautelando	  a	  aplicação	  
do	  princípio	  do	  valor	  social	  da	  água	  

  Por	  moOvos	  de	  normalização:	  redução	  do	  n.º	  de	  escalões,	  eliminação	  de	  
situações	  de	  cobrança	  pelo	  úlOmo	  escalão	  e	  segregação	  sectorial	  

Aspectos	  a	  reter	  

Análise Económica das Utilizações da Água 
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Parâmetros Aproveitamentos hidroagrícolas 

Volume	  distribuído	  
(hm3) 33,14 22,89 53,34 6,85 25,29 

Eficiência	  na	  
distribuição 60% 81% 81% 89% 80% 

IRC 55% 75% 58% 37% 62% 

IRC	  exploração	  +	  
manut. 56% 75% 60% 41% 89% 

Sector Agrícola: Eficiência e IRC (RH6) 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Sector Agrícola: Eficiência e IRC (RH7) 

Parâmetros Aproveitamentos hidroagrícolas 

Volume	  distribuído	  (hm3) 26,59 4,92 4,18 

Eficiência	  na	  distribuição 61% 84% n.d. 

IRC 34% 54% 107% 

IRC	  exploração	  +	  manutenção 34% 54% 107% 
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Sector Agrícola - Conclusões 

•  A	  ordem	  de	  grandeza	  do	  actual	  nível	  de	  recuperação	  de	  custos	  nos	  A.	  H.	  das	  

RH	  6	  e	  7	  é	  bastante	  diverso	  

•  Os	  resultados	  não	  melhoram	  muito	  significaOvamente	  quando	  se	  considera	  

apenas	  os	  custos	  de	  exploração	  e	  manutenção,	  pois	  estes	  representam	  uma	  

parte	  muito	  significaOva	  dos	  custos	  totais	  

•  A	  inclusão	  dos	  valores	  da	  TRH	  não	  altera	  de	  forma	  significaOva	  os	  IRC,	  dado	  o	  

baixo	  peso	  relaOvo	  da	  TRH	  no	  Custo	  Total	  da	  Água	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Sector Agrícola - Conclusões 

•  As	  tarifas	  praOcadas	  actualmente:	  

o  Não	  são	  suficientes	  para	  promover	  a	  total	  recuperação	  dos	  custos	  

o  Inviabilizam	  um	  conjunto	  significaOvo	  de	  acOvidades	  agrícolas	  de	  regadio	  

(cereais,	  oleaginosas,	  forrageiras)	  muito	  importantes	  para	  o	  equilíbrio	  

agronómico	  das	  rotações	  onde	  entrem	  as	  horNcolas	  e	  horto-‐industriais	  

(implicações	  na	  qualidade	  das	  massas	  de	  água)	  
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Sector Agrícola - Conclusões 

•  Elevados custos de exploração e manutenção nos A.H. públicos: 

o  Elevados níveis de ineficiência da generalidade dos sistemas 

(estado de degradação de muitas estruturas) 

o  Quantidade de mão-de-obra exigido para a sua operação 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Sector Agrícola - Recomendações 

•  Aumentos	  significaOvos	  nos	  tarifários	  teriam	  efeitos	  significaOvos	  em	  termos	  

de	  diminuição	  da	  variedade	  de	  culturas	  de	  regadio	  na	  generalidade	  dos	  A.H.	  e	  

de	  abandono	  de	  superlcie	  culOvada	  

•  Assim,	  o	  aumento	  dos	  níveis	  de	  recuperação	  de	  custos	  deverá	  ser	  procurado	  

através	  de	  um	  esforço	  de	  redução	  tanto	  dos	  custos	  unitários	  de	  exploração	  

como	  dos	  custos	  unitários	  de	  manutenção	  
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ParOcipação	  Pública	  nos	  PGBH	  

Consulta Informação	   Envolvimento 
activo 

Assegurar Encorajar 

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Aumentar	  a	  consciencialização	  das	  pessoas	  para	  os	  
problemas	  da	  água	  

Melhorar	  documentos	  
produzidos	  

Estabelecer	  novos	  contactos	  entre	  as	  partes	  
interessadas	  e	  melhorar	  a	  cooperação	  inter-‐

insOtucional	  

Melhorar	  a	  aceitação	  
dos	  resultados	  

ParOcipação	  Pública	  nos	  PGBH	  
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Envolvimento	  dos	  Stakeholders	  	  

Organização	  do	  processo	  de	  envolvimento	  

1.  IdenOficação	  dos	  temas	  a	  abordar	  nos	  workshops	  temáOcos,	  com	  base	  em	  propostas	  do	  
CRH	  

2.  IdenOficação	  de	  outras	  enOdades/pessoas	  a	  convidar	  (sem	  prejuízo	  de	  se	  manter	  
sempre	  o	  processo	  aberto	  a	  todos	  os	  interessados)	  

3.  Produção	  de	  documentos	  de	  apoio	  à	  discussão	  dos	  temas	  agendados	  e	  de	  fichas	  para	  
recolha	  dos	  contributos	  dos	  parOcipantes	  (organizados	  em	  grupos	  de	  trabalho)	  

4.  Tratamento	  dos	  contributos	  dos	  grupos	  de	  trabalho	  e	  sua	  ponderação	  na	  versão	  
preliminar	  dos	  PGRH	  

Ministério do Ambiente  
e do Ordenamento do Território 

Envolvimento	  dos	  Stakeholders	  	  

Sessões	  Temá0cas	  

•  UOlização	  da	  Água	  no	  Sector	  Agrícola	  

•  Ciclo	  Urbano	  da	  Água	  

•  Pressões	  e	  Estado	  das	  Massas	  de	  Água	  

Sessões	  Técnicas	  

•  Alterações	  ClimáOcas	  


